
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a realização de vistoria técnica para fins de 
manutenção ou substituição de 02 (duas) placas de sinalização vertical, instaladas próximas uma 
da outra, em frente ao Material de Construção A Mineira, localizado na Av. Mal. Campos, nº 888, 
Bairro Bonfim, neste Município. 
 
Trata-se de Placas de Regulamentação (R-6a – Proibido Estacionar), com informação complementar 
de Carga e Descarga (dias úteis, das 08h às 18h), as quais se encontram com desgaste significativo 
na pintura e dificuldade de leitura, conforme demonstram as fotos em anexo, comprometendo a 
adequada compreensão da sinalização por parte de condutores e pedestres. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação decorre de demanda encaminhada por moradores e comerciantes da região, 
que procuraram este Vereador relatando dificuldades na identificação das informações constantes 
nas placas, em razão do desgaste acentuado da pintura. 
 
Segundo os relatos, a falta de nitidez na sinalização tem gerado dúvidas quanto à regulamentação 
do estacionamento no local, ocasionando transtornos, conflitos entre usuários da via e insegurança 
quanto ao cumprimento das normas estabelecidas. 
 
Diante da legitimidade da reivindicação apresentada pela população e visando assegurar a 
adequada organização do trânsito e o respeito às regras de circulação, faz-se necessária a adoção 
das providências cabíveis pelo Poder Executivo. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e o pronto atendimento da presente indicação, renovo 
protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivaqua, 25 de fevereiro de 2026. 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
 Vereador – MDB 
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